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RESOLUÇÃO Nº 002/2011-SEJU 
 
 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA, no uso de suas 

atribuições legais, com base no art. 45, XIV da Lei nº 8485/87: 

 
 
 

Resolve, 
 
 
 
I – Revogar na sua íntegra a Resolução n° 199/2010. 
 
II – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Curitiba, 12 de janeiro de 2011. 

 
 

 
 

Maria Tereza Uille Gomes, 
 

Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania. 
 


